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A garantia fundamental de acesso do
pobre à justiça

AlEXANDRE LOBÃo ROCHA

A liberdade de Prometeu significa o desapareci
mento de todas as tiranias, e a ressurreição de Je
sus, a morte de todos os dogmas. Um é a justiça
humana e o owtro a aspiração imorkllpara ajKstiça
absoluta.

~erra Junq1ieiro
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assistênciajudiciária gratuil4 noBrasil 4. A consti·
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1. Introduçdo
Ao reunir alguns apontamentos sobre a

garantia fundamental da assistência judiciária
gratuita, prevista no artigo Si. inciso~ da
Constituição Federal de 1988, buscávamos a
síntese que captasse com precisão o impulso
quesempremovo!ohomememdireção ao ideal
dejustiça. E não foi sem surpresa que nos depa
ramoscomo axiomaacima.do Poeta eDeputado
ponuguês Guerra Junqueiro que, com geniali.
dade. traduzessaaspiração ao partir daaparente
contraposição entre dois signos de nossa cul·
tura para os revelar como manifestação de um
mesmo desejo: ajustiça.

De fato, seja do ponto de vista histórico
científico ou mistico.religioso, é inevitável a
constatação de que essa aspiração permeia
ideologias e cultos como oobjetivoa ser alcan
çado. a razão última implicita em todos os
grandes movimentos da humanidade. Por isso
mesmo, essa busca perene se sobrepõe inexo-

Alexandre Lobla Rochaé Membro daDefensoria ravelmente ao imobilismo das posturas dogmá-
Pública da UniIo. ticas e ao obscurantismo das tiranias que se
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apresentam como obstáculos transitórios na
caminhada rumo ao apelfeiçoamento social.

lnteressa·nos a4w o enfoque s6ci~jurldi·
co do tema, na sua acepç!o mais ampla, isto é,
enquanto questionamento sobre o nível de de·
senvolvimento de wna naçAo a ser avaliado do
ponto de vista da democratização de seuapara
to judiciário, sob a ótica do acesso do povo à
justiça.

É connun incorrer no errode aferir ograude
evoluçlo de uma sociedade considerando ex
clusivamente fatores de ordem econômica, tais
como o acesso a tecnologias sofisticadas ou a
cenos bens de consumo.

M facilidades proporcionadas pelo avanço
tecnológico, principalmentena área da ativida
de produúva, contribuiram para a difusão des
sa visão unilateral e, portanto, distorcida. que
relega a um plano secundário os indicadores
sociais. Ignora-se que a conquista tecnológica
é útil na medida em que, pelo menos em tese,
deve trazer a redução do tempo empregado no
trabalho em beneficio do Jazer. Essa evoluçSO
tem nitidas repercussões no complexo das rela·
çOes sociais e deu origem a novos conflitos de
interesses.

A defasagem na relação entre conquista tee
nológicalbeneficio social é visivel mesmo nas
sociedades economicamente mais desenvol
vidas. pois não houve a indispensável moder
nizaçlo da máquina do Estado no compasso
das novas expectativas da sociedade.

Uma das conseqüências desse fato é a
sobrecargae odtscréditodo aparatojudiciário.
Oproblema se agrava e toma proporções cala·
mitosas nos países menos desenvolvidos, par.
ôcularmentena.fàixa intermediária denominada
de ''Terceiro Mundo" onde o acesso à justiça
estáainda mais restrito às camadasfavorecidas
dapopulaçlo. Nestes, Oap8J3tojudiciário apre
senta nítidos sinais de esgotamento, sendo alvo
decrescentepreocupaçao. SeOPoderJudiciário
não tem como cumprir sua finalidade precípua
de garantir asolução pacifica dos diversos con
flitos de interesses, há o comprometimento de
toda a estrutura do Estado pelo aumento da
marginalizaçao das camadas maispob~ eo
amseqflenttrecrudescimen\oda~e das
taxas de criminalidade.

M estatisticas dos grandes centros urba·
nos constituem o sintoma mais visivel da
reJaçao paradoxal queali seestabeleceu. A deti·
ciência dos mecanismos de Estado provoca a
busca de soluções alternativas pela sociedade.
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Porexemplo, a"soluça0" encontrada pela"cJas..
se média" ao procurar os denominados "con
dominios fechados" para fugir daviolêDàa cres-
cente, provocando osurgimentode wna indús
tria imobiliária e de segurança. Ou ainda, o
desenvolvimento das organizaçOes internacio-
nais de narcotrafi.cantes, fortemente armadas,
que transformaram as áreas periféricas miserá~
veis dos grandes centros em verdadeiras uni~

dades autônomas, valendo-se da própria defi~

ciência doEstado para excluI·lo.

Ademocratização do acessoàjustiça, como
garantia fundamental e instnunentode apcdd~
çoamento social, aliada à reesttuturaçlo do
Poder Judiciário, não mais podem ser poster~

gadas sob pena de tornar irreverslvel ocolapso
do Estado democrático frente às expectativas
danaçao.

É a sociedade quem determina a dinâmica
dessa busca de justiça de acordo com suas
necessidades. Por esta razAo, o mais seguro in
dicador de desenvolvimento de um povo é o
seu nível de acesso ao apamo judiciário do
Estado na medida em que quanto maior O aee.
50 à justiça maior tambémserá aperspectivade
paz social.

De nada adiantará desviar a discusslO de
seu eixo principal- acesso à justjça/reestlutu
raçIO do Judiciário - reduzindo-a à simples
proposição de um"controle externo do Judiciá·
rio" que, por ser um aspecto superficial do
problema,jamais evitará oagravamento da cri·
se entre a socíedade e o Estado.

2. Indicadores históricos
ImpossIvel fixar com precisão quando teria

surgido o primeiro esboço da assistência judi.
ciátia pública como instrumento de defesa do
cidadão carente, jáque sua origem se perde no
tempo. Contudo, é importante lembrar alguns
referenciais históricos para que se tenha uma
idéia da dimenslo temporal do problema.

É oena que as dísputas territoriais tiveram
papel preponderante na foJ1I18Çlo das socie~

dades tribais, condicionando a agludnaçlo de
indivIduos com omínimo de hierarquia e orga·
nizaçIo poUtica. "Em cada tribo existia gera1~

mente um çhefe supremo, queera um cheteper
reiro eque, em tempo de paz, distribufaajustiça
segundo um direito costumeiro. Entretanto,
devia este chefe, relativamente a casos que re
presentassem certa gravidaae, solicitar instna
ções do conselho de anciJos, isto é. dos chefes
de familias mais numerosas e influentes"
(Gaetano MoscaeGaston Boutboul, inHist6rla
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dasDoutrinas Politicas, 4' 00., Zahar Editores,
1975,p.16).

Sem dúvida, à classe política dirigente,
composta pelos chefes militares, incumbia a dis
tribuição de justiça dentro de um processo
extremamente rudimentar. Quando admitida, a
defesa era exercida pelo próprio indivíduo.
Raramente, e conforme o caso, permitia-se o
auxilio de representante de sua família ou clã.

Os historiadores do tema convergem ao
apontar o Códigode Hamurabi (Babilônía - séc.
XXI a.C.) como o primeiro registro documentaI
da preocupação com o princípio da eqüidade
para ao menos tentar evitara discriminação nos
julgamentos. Eisa fórmula prescritapelo próprio
imperador:

..."para que o forte não oprima o
fraco e para que seja feita justiça à
viúva eao órfilo. Que cada homem opri
mido compareça diante de mim, como
rei que sou da justiça." (Jayme de
Atavila, in Origem dos DireitDs dDs
Povos, 3' 00., Melhoramentos, p. 43).

Outros registros remontam à fundação de
Roma (séc. VIII a.C.). Ao tratar de sua organi
zação institucional, Rômulo atribuiu a denomi
nação de "patronos" aos poderosos do povo,
a quem caberia a "proteção" dos menos favore
cidos, que chamou de "clientes". "Os patronos
explicavam as leis aos seus clientes, defendi
am·nos em juizo, aconselhavam-nos e os aju
davam em tudo. Em troca os clientes mostravam
seu devotamento não apenas honrando seus
patrões, mas até mesmo auxiliando-os no paga
mento de dívidas" (plutarco, in Vidas Para/e
las, 11ed.,Paumape, 1991, v. I,p.64).

Em Atenas, durante longo tempo prevale
ceram asfamígeradasLeis de Draco, que prati
camente nenhuma oportunidade de defesa as
seguravam aos que considerava crinúnosos,
prevendo a pena de mQrte para quase todas as
faltas. Consta que, em meio a uma discussão
sobre as razões que o teriam levado a esse
extremo, ojurisconsulto Draco respondeu: "As
faltas pequenas, julguei que mereciam esse
castigo; para as grandes, não encontrei castigo
maior".

Coube a Sólon (séc. VIJVD aC.), legislador
considerado um dos "Sete Sábios da Grécia",
aboliras Leisde Draco. instituindo ojulgamento
popular, onde os magistrados apenas presidiam
e o povo manifestava sua decisão através de
seixos brancos ou negros.
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Evidentemente, essa profunda mudança
constituiu um marco na evolução do direito de
defesa. Porém, apreocupação como acessoe a
distribução da justiça sempre permaneceu na
pauta dos debates entre os filósofos. Ao tomar
conhecimento das reformas de Sólon, o filósofo
Anacársis vaticinou: "As leis são como teias
de aranha: segurarão os mais fracos e os
pequenos que se deixarão apanhar, mas serão
despedaçadas pelos fortes e poderosos"
(Plutarco, ob. cit., p. 174).

A partir desse período, há registros
seguros do pagamento de certas quantias
pelos litigantes aos magistrados, com a fina
lidade de manutenção dos juízos. Todos
aqueles que recorriam a esse serviço do
Estado estavam obrigados ao recolhimento
de taxas. Não raro, a condenação criminal
vinha acompanhada de pena pecuniária ou
de prestação de serviços ao ofendido, No
âmbito do Direito Civil, o acesso era restrito
aos que dispunham de meios para litigar em
juízo.

Com o advento do movimento cristão, ini
cia-se a primeira grande revolução na cultura
ocidental, que provocou radicais transfor
mações institucionais poronde se difundiu. Sua
doutrina, nascida como produto da opressão
vivida pelas camadas excluídas, preconizava a
busca de justiça plena. ameaçando principal
mente a hegemonia do Império Romano.

O tempo se encarregou de demonstrar a
irresistível força da doutrina cristã. E foi sob
essa influência que o Imperador Constantino
(séc. IIIJIVdC.) promulgouo"Edito de Milão",
passando a tolerar o cristianismo em todo o
Império Romano. Nessas circunstâncias histó
ricas, Constantino teria sido o primeiro a deter
minar que os pobres estavam isentos do paga
mento de custas e seriam defendidos gratuita
mente. Suas causas deveriam ser levadas em
primeitainstânciaperante oproprio imperadOl.
Aqui, reconhecidamente, surge o embrião da
assistência judiciária gratuita com a finalidade
de garantir ao pobre o acesso à justiça. Note
se, porém, que a isenção do pagamento de taxas
- hoje denonúnada justiça gratuita - foi a
primeira medida. Posteriormente, adveio a
assistênciajudiciária gratuita.

Mas a consolidação do Direito Romano
somente veio a ocorrer com Justiniano (séc.
VNI d.C.). São famosos o "Digesto" ou
"Pandectas" e as suas "lnstitutas", verda
deiro manual do direito vigente com a fina-
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lidade de facilitar aos jovens o aprendizado movimento humanista em reação à tirania do
jurídico, como parte dasua estratégia de manter absolutismo, ocorrem. as transfol'IllaÇGCs s6ciaa
aunidade do Império Romano. Oacervo passou ecoDÔmicas quevirão a marcardefinitivamente
à IdadeMédiacom a denominaçlo de"Corpus opensamentopolltico-1i1osó1ico ocidental, pro
Iuris Civilis". E foi Justiniano quem incorporou porcionando condiÇÕCS para o surgimento do
definítivamenteao Direito Romano a prática de estado moderno.
dar advogado às partes que nao o tivessem, As idéias de Locke, Rousseau, Montes
transformando a assistência judiciária em um quieu e outros filósofos europeus ganharam
deverdo Estado. Este, o marco fundamental do fol'l"lll mundial. O movimento libertário tomou
institutoassimiladogradativamente pelodireito se'~ersivel pela sua rápida propagaçlo, vin
europeu. do a geraraDecIaraçaode Direitos doBomPovo

O crescimentodo cristianismooomo doutri- de Vugínia - ex<olônia inglesa - em 12 deja
na religiosa há muito vinha provocando o iDe- neiro de 1776. que precedeu a independencia
vitáve1 oonfronto entre o poder e a autoridade americana, e a Dec1araçlo dos Direitos doM0
da Igreja com os dos chefes de estados, centra- mem e do Cidadão, reconhecida pela Assem
lizando as discussões politico-institucionais. btéia Constituinte francesa em 27 de agosto de

A extinção do ImpérioRomano doOcidente 1789.
(416 d.C.) coincide com o adensamento dos A Declaração de Virgínia é Pl'eCllnOta ao
movimentos báIbaros que varrema Europa.le- que diz respeito a dar dimensão "constitueiaa
vando ao caos oque se chamou de civilização nal" ao direito de defesa nos processos crimi
antiga. nais, sob inspiração dos textos de Tbomas

Assim, durante °periodo a que se conven- Jefferson e lohn Adams.
cionoucbamarde"Idade Média", praticamente A Carta de Direitos, elaborada a partir de
nenhuma evoluçao significativa se registrou conceitos emitidos tambtm por Thomas
desde Justiniano. Jefferson e lames Madison, é outro documento

Contudo, é na Inglaterra feudal. do século de grande relevincia históricapor teroriginado
XID que surge a"Magna Carta", verdadeira li-. as dezprimeirasemendasà Constituiçlo ameri
nha divisória na história dos direitos e garanti- cana de 1781, publicadasem 179I. NotMeque
as individuais e, portanto, do acesso àjustiça. propositadamente destacamos nIo a Constitui
Emboraaparentemente não tenha estreita rela- çao de 1787, mas a Cartade Direitos, porque as
çlo com o estudo especifico da assistência ju- alterações substanciais que introduziu foram a
diciáriagratuita, a "Magoacarta"jáantecipava condição imposta por vários estados indepen_
a fórmula do que se tornou o principal ínsttu- dentespara aderir à federação.
mcnto de defesa do C!d8dI.o: o habeas corpus. Importa aqui lembrar O quinto preceito da
No seu art;,39 precomzava. . . Carta de Direitos porassegurar, constitucional-

Nenhum homem, livre será de.ti~ mente, um dos fundamentos pertinentes ao
nem preso, nem despojado de seus direi- acesso àjustiça eà assisténcia judiciária:
tos nem de seusbens, nem declarado fora
da lei, nemexilado, nemprejudicada asua ~V - ~~~ ~ juIga~ento público e
posiçlo de qualquer f~; tampouco ~l~ por Jun~ do.Estado e
procederemos com força contraele, nem distnto em que ocnme tenha SIdo come-
mandaremos que outrem o faça, a nJo tido, com direito a provas de defesa e
ser por um julgamento legal de seus pa- assistência de um advogado;"
res e pela lei do pais", É incontestável o papel da Revoluçlo

É claro que o preceito visava estabelecer Francesacomo marco~ ,:"oluçâo dos !fueit?'
limitesaos poderes monárquicos, principa1men- humanos. Porém, a aSSJmllaçAo da assistencia
te DO que se refere à nobreza. Mas, sem dúvida, judiciáriacomosarantia fundamenta] de acesso
nIo tardou a ganhar amplitude, instrumentali- àjustiça só ocorreuali em 1791, ou seja, poste--
zando afórmula inicial de acesso à justiça. rionnente à Constituição americana.

Emgeral, durante longo tempo aamstrução Em 22 dejaneiro de 1851, foi publicado na
do direito europeu se deu a partir de notórias França o primeiro Código de Assist&lcia Judi.
influências do legado romano e do pensamento ciátia que oficializou essa denominaçJo ao
cristIo. serviço público de assistência jur'dica ao

Só no século XVIII, com a deflagração do cidadao.



3. A assistência judici~rja gratuita na
Brasil

No que diz respeito a precedentes históricos
mais próximos da realidade brasileira, as Orde
nações do Reino foram inicialmente nossa prin
cipal fonte de todo o direito. Essas coJ.Ilpila
ções de leis vigentes em Portugal, pubhcadas
nos séculos xv, XVI eXVII, tinham nitida ins
piração no Direito Canôni.co dada.a inflU:ê~~a
da Igreja no reino portugues. A série te,m lmClO
coma promulgação das Ordenações.Afonsinas,
precisamente em 1446, durante o remado de D.
Afonso V Seguem-se-lhes as Ordenações Ma
nuelinas, organizadas por ordem de D. Manuel
I e publicadas em edição definitiva no ano de
1521. Sua aplicação foi estendida ao Brasil até
1532, quando ocorreu a divisão do oosso terri
tório em capitanias, fato que demandou a adap
tação de vários de seus dispositivos através
das "canas de doação" e dos "forais".

Por último, vieram as Ordenações Filipinas,
que constituem um capítulo à parte não só por
que editadas à época en,t 9~e Portugal e~va
sob o reinado espanhol, lDlCladO com Fehpe II
(1581),masprincipaJmenteporterem~

profundas transfonnações na o~~~? da
justiça, disciplinando oprocesso Clvil ecriminal.
Promulgadasem 1603, já quando Felipe illOOl
pava o trono, tiveram vigência Ill:~mo após a
queda do donúnio espanhol, adqwnndo C3;Ia~

terísticas essencialmente portuguesas, asSlIW
ladas dos procedimentos consuetudinários,
com a Lei de Confinnação de 1643. São de fim
damental importância para a compreensão his
tórica do Direito Civil brasileiro, pois somente
foram substituidas em 1917 pelo Código Civil
brasileiro.

Logo no seu início (Livro 1, Título I), ao
dispor sobre os requisitos para o cargo de
Regedor da Casa de Suplicação - "o maior
Tribunal de Justiça de nossos Reinos" - é
perceptível alguma preocupação com o aces
so e o tratamento dos necessitados quando
recomenda:

..."deve temperar a severidade, que
seucargo pede, compaciêJ?cia ebrandu
ra no ouvir as partes, que os homens de
baixo estado, e pessoas miseráveis
achem nele fácil e gracioso atendimento,
com que sem pêjo o vejam, e lhe requei
ram sua justiça, para que suas causas se
não percam ao desamparo,~ hajam
bom e breve despacho".

Brasfliaa. 32n. 128ouUdez. 1995

No seu Título LXII, encontramos disposi
ções regulamentadoras da atividade dos "sol~.

citadores" e "prelados", incumbindo-lhes aglI
em defesa dos recolhidos a hospitais e
albergarias.

Porém, é no Terceiro Livro das Ordenações,
Título XXVIII, que há expressa referência à as
sistênciajudiciária aos "miseráveis":

"1. E os Clérigos e Religiosos não vão
às audiências para advogar, nem procu
rar por outrem, salvo se por si, ou pelos
seus, ou por aqueles, por quem de Direi
to o podem fazer, assim como por suas
Igrejas, e pelas pessoas miseráveis, epor
seus pais, ou mães, ou outros ascen
dentes, ou irmãos" ...

Constata-se que, por força da evidente ins
piração do Direito Canônico a q~e nos reporta
mos, excepcionalmente reconheoa·se aos mem
bros da Igreja católica a representação dos
necessitados em juízo.

Embora se trate de um capítulo à parte na
história do Direito, a Legislação Penal ~litar
contém registros de antecedentes fonruus na
atuação de advogados perante os chamados
"Conselhos de Guerra". Já o Decreto de 5 de
outubro de 1778 permitia aos "delinqüentes
militares" em tempo de paz. nomearadvogado
para sua defesa, desde o ato de int~rrogatório.

Tais precedentes portugueses tIveram am
pla aplicação no Brasil mesmo após aProc~
ção da Independência, que não tro~e COnsigO
alteração significativa no quadro eXl,stente. Até
mesmo a Constituinte de 1823 Ignorou o
problema.

Todavia, serão fatores de ordem econômica
que virão a ter influência decisiva em todo o
plano institucional do País. Trata-se da questão
escravagista sobre que se assentava toda a
economia do império português.

ARevolução Industrial. protagonizada pela
Inglaterra, demandava transfo~mações de
mercado incompatíveis com ~ reahda~e p?rtu
guesa. Cresciam as pressões mternacloruus no
sentido da substituiçãO do trabalho escravo,
que sustentava a prodUÇão agromineral das co
lônias, alimentado pelo intenso tráfico de mão
de-obra de origem africana.

É nesse contexto que vem a desw:ar-se a
atuação do Instituto dos Advogados da B~~il
como força engajada no movimento abohClo
Dista. É reconhecido opapel de seus presidentes
- Carvalho Moreira Silveira da Mota, Urbano
Pessoa, PerdigãoM~eiros, Nabuco de Araújo
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e Saldanha Marinho - na defesa dos negros patroclnio gratuito dos pobres que (o-
escravizados. rem litigantes no ctvel 00 nocrime, coor

Mas, coube ao estadista Nabuco de Araújo autores ou réos, ou em qualquer outra
(pai de Joaquim 'Nabuco), ex-Deputado e qualidade,
Senador, Presidente de SãoPaulo eex-Ministro Art 21

- Considcra-tepobre. paraos
da Justiça, lugar de destaque na discusslo e fins desta instituição, toda pessoa que.
proposiçlO de soluções para a questlo da as- tendodireiws afazet valeremJuizo, csti-
sistênciajudiciária aos pobres. Foi dele a miei. ver impcIssi'oilitada depaga1 00~
ativa de criar um "conselho" do Instituto dos as custas e despezas do processo sem
Advogados, no Rio de Janeiro (1870), com o privar-se de recursos pecuniários indis-
propósitode garantir aassistêociajudiciária aos P.tnsáveis~ as necessidades onfi!lá-
indigentes nas causas civeis ecriminais. nasda própria manutençaooudaflunllia...

. . Apartirda edição doDeaeto nl 2.457,várias
~erece registro, am~, Otrabalho desen- i unidades da federaç40 passaram a seguir os

volV1~O por Jos~ Joaqwm Peçanha Póvoas, princlpiosbásicos ali introduzidos que subsis.
no Rio de Janello, ao propor cente~a~ de tiram.pat <:eteadevinte anoi. '
ações contra os exploradores da prostituJção Com o advento do ,...1...1;80 C"vil ·m 1916
escrava . ~ J. .. ,

. . . houve verdadeira revoluçlO legislativa que re-
Naturahnente, o. Imenso c~~U~ente ~e percutiu decisivamente no âmbito do direito

~vos, na~~va deadq~ Cidadania, processual, à época também remetido à esfera
vma a constltwl~a~ de clientes a de- de competência dos estados. Em conseqüên.
mandar~çaoj~ClOna1. ... . cia, os códigos estaduais sofreram modi1icaQOes

Sem du:"l~ ~ ~OVlme~to aboliCl~msta f01 substanciais buscando compatibilidade com a
um dos pnnClpws Jngredientes ~li~cos que nova lei, O momento de intenso debate nos fo.
resultaram naProclamação daRepública. ros locais proporcionoucondições para oapcr.

Nessas circunstâncias. surge o Decreto nl feiçoamento e difusão da assist!ncia judiciária
1.030, de 14 de novembro de 1890, outorgado gratuita. que foi~assimilada pc
pelo Governo Provisório da República, que, ao tas legislações regionais.
tratar da organização da Justiça do Distrito Aexceção, porpioneirismo. está no Código
Federal, instituiu oficialmente a assistência de Processo do Estado da Bahia, de 1915, que
judiciária gratuita no Brasil, ao estabelecer: dedicou capitulo especial ao tema: Da Repre.-

..Art. 175 - Os curadores gemes se sentaçdoJudicial~Pessoas Pobres (ans. 38
encarregarão da defesa dos presos a 43), Coube a? I1ustr~ Professor ~uardo
pobres, à requisição do presidente do E~ínola a autona,do Pt:ojeto que set'V1u~ pa.
Jury ouda camara criminal radigma aos denws le8J,sladores estaduais.

Art. 176 - O Ministro da Justiça é Importante realçar que, apesar de se ter
autorizado a organizar uma commissão estruturado regionalmente, a instituiçlochegou
de patrocínio gratuito dos pobres no apatrocinar causas em nivel federal.
crime e clvel, ouvindo o Instituto daÜ!- A propósito, em 30 de outubro de 1920 é
dem dos Advo~~~ e dando os regt- pub\it.adoo~Rtonll 1"'.45(),q,\letIauwada.
mentos necessários. organizaçãojudiciáriae doprocesso militarem

Contudo, a implementação da assistência todo o Pais, dividindo-o em circunscri~ e
judiciária s6 aconteceu mais de seis anos trazendoumainovaçik>: aassistênciajudjciária
depois, quandoo Vice-Presidente daRepública gmtuita militar oomatuaçaoexclusiva noplano
Manoel Vitorino Pereira, eoMinistroda Justiça federal. Eis o que assegurava:-
Amaro Cavalcanti fizeram publicaroDecrefD nD. ..Art. 183 - ParB cada uma das cir-
2.457, de 8 de fevereiro de 1897, organizando a cumscripções a que se refere o art lli, o
nova instituição no então Distrito Federal. Governo nomeará um advogado incum-
Dentre as inovações trazidas, o Decreto bido de patrocinar as causas em que
procurou estabelecer parâmetros para o con- forem réos praças de pret ...
ceito de, "pobre" como destinatário do novo Paragrapho unico - Os advogados
serviço público: assim constituidos perc:eberIo a gratifi-

..Art. 11 _ É instítuida no Distrieto caçãofixada na tabeUa annexa...
Federal a Assistencia Judiciária, para o Esses advogados, a quem incumbia assistir
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à camada mais baixa da hierarquia militar - as
denominadas "praças de pret" - nos proces
sos penais militaJes, com remuneração fixada
em lei, pagospelaUnião, constituíram oembrião
da assistência judiciária gratuita no plano
federal,

Note-.se, porém, que, em qualquer caso, o
direito de acesso à justiça, embora viesse ga
nhando espaço no ordenamento jurídico brasi·
leiro, permanecia restrito à legislação ordinária.
Ainda não havia seu reconhecimento como
garantia constitucional

4. A constitucionalização da assistência
judiciária

Tanto a primeira Constituição brasileira 
Imperial de 1824 - como a segunda - Republi
cana de 1891 - omitirnrn-se sobre a matéria que,
nos países mais avançados, rapidamente evo
luía para o status de garantia fundamental.

Já enfatizamos que, antes da Proclamação
da República, o Instituto dos Advogados exer
ceu o papel de catalizador de forças, obrigando
o primeiro governo republicano a legislar sobre
a assistência judiciária.

As transformações resultantes da Procla
mação da República operaram-se lentamente e
de forma tumultuada em razão do jogo de for
ças que disputava a hegemonia pelo poder.

A década de 20, em especial, foi marcada
por momentos de grande turbulência políti
co-institucional, resuUantes do confronto
entre essas forças potiticas predominantes
no cenário nacional; a velha oligarquia dos
"coronéis", que detinha o poder de fato; os
militares influenciados pelo Utenentismo" de
1922; e os movimentos revolucionários de
orientação esquerdista, emblematicamente
representados pela figura de Luís Carlos
Prestes.

Em meio a esse clima, a 18 de outubro de
1930, criou-se a Ordem dos Advogados do
Brasil que, a exemplo do que ocorrera com o
Instituto dos Advogados, assumiu o patro
cinio dos necessitados como uma obrigação
profissional, agora sujeitando o infrator à
pena de multa. A nova instituição classista
engajava-se assim na luta pela supremacia
dos direitos individuais, que estava na base
da discussão sobre os destinos do País.

Com a Revolução de 1930, "em 11 de
novembro, Getúlio Vargas instaura o Gover
no Provisório da Segunda Republica, priori
zando o que chamou de "questão social", e
logo marca eleições para a Assembléia Consti-

Brasfliall.. 32n. 128ouUdez. 1995

tuinte. Derrotada a Revolução Constitucio
nalista de 1932, realizam-se as eleições em 3
de maio de 1933. A 16 de julho de 1934 é
promulgada a terceira constituição brasileira,
ou a segunda da República.

Finalmente, a assistênciajudiciãria é eri
gida em garantia CODSÚtucional, nos termos pre
conizados pela Carta de 1934, que no seu Título
OI, Capítulo 11, ao dispor DosDireitos e Garan
tias Individuais, estatuiu:

"Art.I13 - A Constituição assegura
a brasileiros e estrangeiros residentes no
paiz a inviolabílidade dos direitos con
cernentes à liberdade, à subsistência, à
segurança individual eàpropriedade, nos
termo~ seguintes:

32) A UIÚão e os Estados concede
rão aos necessitados assistencia judici
ária, creando, para esse effeito, órgãos
especiaes, e assegurando a isenção de
emolumentos, custas, taxas e sellos."

Sem dúvida, aconquista é um marco nahis
tória da assistência judiciária no Brasil, mas,
sobretudo, tem ainda maior Significação por se
incorporar ao conjunto dos direitos de cidada
nia.

Observe-se também que a norma constitu
cional refletiu a preocupação de expandir ocon
ceito de assistênciajudiciária, muitas vezes alvo
de interpretação equivocadamente restrita, pois
entendido como simples isenção do pagamen
to das custas prQCessuais.

Porém, novos acontecimentos políticos de
correntes da radicalização ideológica levaram o
país a outro períodoconturbado. Surgiu a Ação
IntegralistaBrasileira, partido político de orien
tação fascista chefiado por Plínio Salgado, e
reorganizou-se o Partido ComUlÚsta, liderado
por Luís Carlos Prestes. Getúlio Vargas promo
ve um golpe de estado, dissolvenclo a Câmara e
o Senado, e revogando a Constituição de 1934.

É decretada a Constituiçãode 1937 que ins
taura o "Estado Novo". O poder passa a con
centrar-se nas mãos do Chefe do Executivo, que
governa através de decretos-leis. O regime é de
exceção e, assim, conseqüentemente, são im
postas inúmeras restrições às liberdades indi
viduais. A conquista de 1934 é banida do texto
constitucional.

Somentecom o fim da Segunda Guena Mun
dial ressurgem os movimentospela redemocrati
zação, obrigando Getúlio \mgas a convocar elei
çõespara2dedezembrode 194;. Contudo, \ár
gas perdera a credJbilidade e, em 29 de outubro
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cJaquele ano, é deposto pelas Forças Armadas.
Eeleito o GeneralEurico GasparDutra. ex-Mi
nistrodaGuerra de Vílrgas.

Em 2 de fevereiro de 1946 instala-se a
Assembléia Nacional Constituinte que, a
partir das Cartas de 1891 e 1934, em 19 de
setembro de 1946 promulga a nova Consti
tuição. A assistência judiciária aos necessi
tados volta a integrar definitivamente o elen
co dos Direitos e Garantias Fundamentais
(art. 141, § 35: "O poder público, na forma
que a lei estabelecer, concederá assistência
judiciária aos necessitados.").

A rigor, a retrospectivada história brasileira
revela que sempre se alternaram breves perío
dos de normalidade democrática com situações
de perturbação institucional.

Assim, não obstante em 1964 ocorra outro
golpe de estado, promovido por um Comando
Militar Revolucionário e com apoio de setores
conservadores da sociedade, foi mantida a ga
rantia constitucional da assistência judiciária
na Constituição promulgada em 24 dejaneiro
de 1967(art. 1~, § 32: "Seráconcedidaassistên-
ciajudiciáriaaos necessitados, na forma dalei.").

Acaracterística marcante desse períodofoi
o exercício do poder através da edição dos cha
mados atos institucionais e dos velhos decre
tos-leis. Em 13 de dezembro de 1968 é"editado"
o Ato Institucional nQ 5, que, ao impordiversas
restrições aos direitos eliberdades individuais.
rompe decisivamente a ordem constitucional,
dando novo rumo ao regime militar.

A 31 de agosto de 1969, o Marechal Arthur
da Costa e Süva é afastado da Presidênciapelo
Ato Institucional ni 12, substituído por uma
junta militar composta pelosMinistros daMa
rinha, do ExéIcitoe da Aeronáutica. Daiadvém
aEmenda Constitucional ni 1, de 17de outubro
de 1969, que, por seu conteúdo, é na verdade
outraconstituição. Ainda assim, perrnane<:eu a
assistência judiciária gratuita como uma das
poucas garantias asseguradas ao cidadão.

Dezoito anos depois, em 27 de novembro
de 1985, é promulgadaa EmendaConstitueional
ni 26. convocandoa Assembléia Nacional C0ns
tituinte que, a 5de outubro de 1988, entrega ao
pais sua atual Constituição.

S. A QSsistênciajudiciária na Constiluiçélo
de 1988

Perscrutaro passado pode permitir amelhor
compreensllo do presente e a antevislo do
futuro. Assim, a História está repleta de exem
plos demonstrativos de que, após um período
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de regime de exceção, segue-se um natural
período de euforiaeansiedade pelo rçsgate das
liberdades cerceadas.

Destarte, é inevitável teC01dar, empualeJis..
mo, o que aconteceu ao fim do Estado Novo e à
Constituinte de 1946, e ao término do Regime
Militare à Constituinte de 1988. Guanladas as
circunstáncias de um eoutro momento lJistóri·
cos, a tônica das Assembléias Constituintes foi
a busca de consolidação da democracia como
opção politica a que se pretende dar perenida
de, porquanto, emtese, seria produto doexerct
cio da cidadania plena.

Talvez essa seja a explicaçlo para o que se
denominou 4e !'Constituição Cidadã". Essa
preocupação está presente na própria estrutura
organizacional do texto constitucional de 1988,
pois pela primeiravezoseuTitulo I, que sempre
fora reservado à "organizaçlo nacional" ou
"federal", cuidou Dos Principios Fundamen
tais a serem cultivados e preservados, além de
presidirem todas as açOes de Estado. 1àmbém
peJa primeira vez, empregou-se a expressa0
"EstadoDemocráticodeDircito" oomplemeDtan
doadefinição da forma de governo republicana,
tal como se fez inserir no textodoartigo 1':

..Art 1a- ARepública Federativa do
Brasü, formada pela uniIo indissolúvel
dos Estados e Municipios e do Distrito
Federal, constitui-se "em &lado Demo
crático de Direito e tem como funda
mentos:

I - a soberania;
n- a cidadania;
li - a dignidade da pessoa humana;
IVeV - omissis."
(Grlmmos).

Dentrodessa perspectiva, ao longo do texto
constitucional constata-se essa preocupaçlo
quase obsessiva com a afirmação da cidadania
como delimiladora40 papel doEstado.

Os direitose ganmtias individuais, antes um
capitulo que sempre integrara o titulo Da
Declaraçaode Direitos, foi trazidoparaopórtico
da Constituição dando nome ao seu T1tulo lI,
alémde ter sido alterado significativamentepara
Dos Direitos e Garantias Fundamentais.

Percebe-se com nitidez os avanços assimi
lados pela Carta de 1988 que, sem sombm de
dúvida, pode ser considerada uma das mais
completasdo mundo na matéria.

Mantido dentre os direitos c garantias
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fundamentais, o instituto da assistênciajudiciá
ria ganhou nova definição que lhe amplioucon
sideravelmente o alcance:

zação regional.
Em IQ de dezembro de 1994, nomeado pelo

Presidente da República ItamarFnmco e tendo
"Art.5a-omissis. corno Ministro da Justiça o Dr, Alexandre
LXXIV - o Estado prestará assis- Dupeyrat, tomou posse, com mandato de dois

têneia jurídica integral e gratuita aos anos (art. 6
a, da Lei Complementar na 80/94), o

que comprovarem insuficiência de primeiro Defensor Púl:>lico Geral da União, Dr.
recursos;" Antonio Jurandy Porto Rosa, escolhido dentre

Antes o texto constitucional falava em os advogados de oficio do quadro da Justiça
assistência judiciária, compreendendo, MilitaI. Curi~ 1\0011' qu.eessesadvc-~ de
~rtanto, apenas a assistência jurídica gra- oficio,j';IDtamente com aqueles que atuamjun
tUIta em Juízo, exclusivamente no âmbito de to ao Tnbunal Marítimo, são os primeiros inte
ações judiciais. Agora, incumbe ao Estado grantes da Defensoria Pública da Vnião preci
prestar assistência juridica integral aos De- samente porque já exerciam suas funções em
cessitados, ou seja, essa assistência passa a nível federal, depois de aprovados em concur·
t~r ~lUito maior abrangência, extrapolando os 50 público de provas e títulos, e por isso foram
hmJtes das ações judiciais, pois onde quer aproveitados.
que se faça necessária a presença de um ad- 6. A problemática da definição do destina-
vogado, o cidadão comprovadamente neces- tário da assistência jurldica gratuita
sitado terá dirtitu de invocar a assistência Desdec-sprim6rdiosdaassistê1\Ciajudiciá-
do Estado. ria gratuita, hojeassistênciajuridica, esteve pre-
. E foi pretendendo dar eficácia a essa garan- sente o problema de definição de quais seriam

tul fundamental que a Constituição, no seu Tí~ os beneficiários do instituto, isto é, da clientela
lulo 1\1, Capítulo IV, ao tratar Das FunçlJes Es- da Defensoria Pública, pois obYialllente, como
senciais à Justiça, incluiu a Defensoria Pública: se rrala de um serviço público gratuito, sua pres-

..Art. 134 - ADefensoriaPública é ins- tação deve restringir-se àqueles que detivamen
tituiçãoessencialà funçãojurisdicionaldo te não possam suportar os custos da contrata
Estado, incumbindo-lbea orientação jurí- ção de um advogado particular.
dica e a defesa, em todos os ~us, dos Em última análise, a garantiaconstitucional
necessitados, naforma do art. 5 ,LXXIv. visa assegurar oacesso indiscriminado à justi-

Parágrafo único. Lei complementar ça. ou seja, independentemente da condição
organizará aDefensoria Pública da União econÕnllca do cidadão, buscando dar eficácia
e do Distrito Federal e dos Territórios e . ao princípio de que "todos são iguais perante a
prescreverá nonnas gerais para sua lei. sem distinção de qualquer natureza" (art. 511

,

organização nos Estados, em cargos de caput, da CF).
carreira, providos, na classe inicial medi- A ~..i.... . . I .
ante concurso público de provas'e títu- ~.. permIur que ~que e que tem condi-
los, assegurada a seus integrantes a ga_ ~s de pagar wn.pro~ss~onal ve~ a benefi-
ranua' da' 'bili'dad dad clar-se desse seMço púbhco gratUIto é colabo-

mamOVI e e ve o o ·"'•.....;...-...tnili'· (Lei Q 9
exercício da advocacia fora das atribui- rarparaoseuerm't__~--.. Clto n 8.42 /
ções institucionais." 92). .

Passados mais de cinco anos da promulga- IniCialmente, era o "pobre" o d.estinatá;ri,o
ção da Constituição de 1988, foi sancionadaaLei dano~.,?~,extremamente '\Ia~o ~~eI.
Complementar na 80, de 12 dejaneiro de 1994, to a subJe~VIsmos, dava margem a l~um~
que"organiza aDefensoriaPública da União, do ~trov~as 9~ d~bocavam nOS trtbunaís,
DistritoFedetal e dos Territórioseprescreve nor- poIS cabIa aoJ~~a ~tima~ sobre a con
mas gerais para sua organização nos Estados "e cess~o da .assIstencla. ~os.tenorme~te, tendo
dá outras providências". em VIsta a tnterpretaçãoJUTlSPrudencial, perce-

. . beu-se a necessidade de ampliar o alcance do
. In~velmente, este éUJ.!l~ na~ instituto, substituindo-se o "pobre" por "ne

nabrasile1fB: da evo~ução ~ direitos e~ cessitado", este ~ntendido como toda pes
~J~mentaIS do ~dadão, Já que a asslslêncJ.8 soa impossibilitada de suportar as custas do
Juri~ca ~ ~ecess!-~ ~ente é atribuída a processo sem sacrificar sua própria rnanuten
uma 1DSbtw~ púf?licaapartIrdo nível federal ção ou de sua família (Decreto nll 2.457, de
e com precedos onentadores para sua organi- 8.2.1897. supracitado).
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Mas., até então, o legislador tinha em vista
precipuamente a. isenção das custas proces
suais, não obstante o papel desempenhado
pelas defensorias públicas nos estados.

Mais de meio século se passou, desde o
Decreto nll 2.457, atéque viesse a Lei nll 1.060,
de 5 de fevereiro de 1950, procurando definir a
condição de "necessitado.. como aquele cuja
situação econômica não lhe permita arcar com
as custas do processo e com os honorários de
advogado, sem prejuízo do sustento próprio
ou da faroma, tal como se extrai do seu art. 211,

parágrafo único.
A mesma lei prevê que o pedido de assis

tência deve ser endereçadoaojuiz da ação, ins
truido com um atestado de pobreza, a quem
cabe decidir sobre a concessão do beneficio.

Salvo pequenas alteraÇÕes não-substan
ciais, é ainda aLei nll 1.060/50 que regulaama
téria, dando margem aintensa polêmica não só
entre os estudiosos e profissionais do ramo,
como nos tribunais, principalmente depois da
ediçlodaLei Complementar nO80194,queorga
nizoua DefensoriaPública.

Ora, nAo é dificil perceber as transformações
experimentadaspelo Pais ao longo de quarenta
e cinco anos, bastando lembrar que a popula
ção praticamente triplicou <éramos cerca de 52
milbõesem 19SO). A exigência de um simples
atestado de pobnza, fornecido pela autorida
de policial, é por si só inidônea para compro
vaçIo da condição de necessitado.

Ademais, aLei-Complementar nfl8Ol94 esta
beleceu como principio norteadorda atividade
da DefensoriaP6blica a independlnciafúncio
nal, nos termos dos seus arts. 311 e 43, inciso I,
derrogandoaLei nO 1.060150 quando determina
queo interessadoem obter a assistênciajuridica
gratuita deve requerê-la ao juizo competente.

Portanto, urge que o legislador corrija essa
situação anacrônica. editando um novo diplo
ma sintonizado com a nossa realidade sócio
econômica, dirimindo as divergênciasde enten
dimento que começam. a se propagar pelos
tribunais e, acúna de tudo, esclarecendo o des
tinatário desse serviço público gratuito.

7. Conclusao
Segundo dados do IPEA- Instituto de Pes

quisa Econômica Aplicada- o Brasil tem hoje
cerca de 12% de sua população constituída de
"pobres indigentes", o que significa 16,6 mi
lhões de pessoas! Esse número assustador se
multiplicacalamitosamente se tivermosemvista
que a clientela potencial das defensorias públi
cas é composta pela faixa da população que
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não pode arcar com as despesas de contrata
ção de um advogado.

Recorde-se mais queas questões domenor,
da população carcerária. das pequenas causas.
do consumidor lesado, além de outras, também
deveriam passar pela Defensoria Pública. pois
estio incluidas entre suas funções institucio
nais <an. 4°, da LC nQ80194).

Sem embargo das iniciativas governamen
tais para tentar .reverteresse quadro de fal!DCia
do Poder Judiciário, como por exemplo a recen
te edição da Lei n1l 9.099, de 26 de setembrode
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais
C(veis e Criminais para pequenas causas, até
agora não seconseguiu implantaraDefensoria
Pública, com seus quadros, infra-estrutura e
remuneração condizentes com as demais fun~

çaes essenciais à justiça, o que repercute~
tamente nos estados da Federaçlo, comprome-.
tendo toda a estruturajudiciária.

Essa realidade atesta que, no Brasil do fim
do segundo milênio, o direito fundamental de
acesso do pobre àjustiça foi apenas proclama.
do. Para tomá-lo efetivo basta vontadepoUtica.

Enquanto ocrime organizado ea violência
vão tomando conta dos grandes centros UIba.
nos e particularmente das penitenciáriase deJe.
gacias abarrotadas, o Estado se omite mesmo
tendo à mio um instrumento de amplo alcance
social, como as defensorias públicas, que p0
demserum aliadoeficazna n:venio dessa pers
pectiva sombria.

Ignora-seabem sucedida experiênciaame
ricana de opçao pelo "advogado público" como
agente de combate à pobreza - Legal Servi~s
Corporation - já acaminho de sua dissemina
ção através dos "escritórios de vizinhança",
localizados em centros comunitários de conta
to direto coma clientela necessitada.

São decOrridos mais de sete anos da pr0.
mulgaçãoda "Constituição Cidadl" sem que o
Estado tenha assumido o pragmatismo indis
pensável àviabilizaçaodaadadania plena, prin
cipal alicerce do regime democrático. O senti
mento de frustraçIo edescrédito prolifera nas
camadas mais pobres, motivando a soluça0
marginal de conflitos de interesses. Corremoso
risco de, ao desperta.rm.>s para a nossa dwa~
lidade, termosperdidowntempO ilrecuperávet

Dois mil anos depois, a sentença.de Ovidio
soa com surpreendente atualidade: Cura
pauperibusc/ousa est C'Otribunal está fechado
para OS pobres").
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